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1.

1.

1.

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

 
 
 

DECISÃO

 
Vistos, etc ...
 

Trata-se de ação ordinária onde a parte autora busca pagamento junto à Seguradora,
referente a indenização decorrente de acidente de trânsito, conhecidas no meio jurídico
como ações do DPVAT.

 
A Instrução Normativa n.º 12, publicada no Diário Oficial em 25.09.2015, a qual dispôs sobre
a remessa de processos que versam sobre cobrança de seguro DPVAT para a Seção
Especializada de Mutirões, recomendou que fossem preenchidos os requisitos elencados
em seu art. 3º - B, além daqueles previsto na legislação civil, para fins de homologação de
acordos pelo Juízo competente em processos desta natureza.

 
          Assim, no cumprimento da IN/TJPE já determinava:
 
Intimem-se as partes para que juntem os seguintes documentos, de modo legível:
 
a)             prova de identificação do beneficiário do Seguro, mediante a exibição de qualquer
documento de identificação que contenha foto, assinatura ou digital e demais dados exigidos por
lei ou pelas normas pertinentes para pagamento da respectiva indenização securitária;
 
b)            prova do acidente, mediante a exibição do boletim de ocorrência do acidente, ou da
respectiva certidão, ou de laudo pericial do local do acidente, originais ou cópias autenticadas;
 
c)             a prova do dano decorrente, mediante a exibição do prontuário ou laudo médico,
original ou cópia autenticada.
 
E assinalava o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pleito homologatório.
 

Ao retornar à jurisdição nesta unidade, depois de exercer função administrativa na direção
do TJPE, deparo-me, com comunicação do Eminente Corregedor Geral de Justiça do
Estado de Pernambuco, alertando à todos os juízes do Estado, acerca do Pedido de
Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000, oriundo do Conselho Nacional de Justiça,
através do qual aquele Órgão dá conhecimento a esta Corregedoria de Justiça do estado de
Pernambuco acerca da gravidade de fraudes praticadas contra o Seguro DPVAT, para fins
de informação aos Magistrados de primeiro grau, com visitas à adoção de eventuais
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providências.
 

No referido Pedido de Providências/CNJ/2017, foi exarado o seguinte despacho: “De ordem,
considerando a gravidade e a amplitude dos fatos noticiados, encaminhem-se cópias do
expediente a todas as Corregedorias dos Tribunais de Justiça do País, para fins de
conhecimento e informação aos dignos Magistrados de primeiro grau, para adoção de
eventuais providencias no âmbito local. O presente despacho servirá como ofício. Após,
arquive-se o expediente. Brasília, 3 de março de 2017. Carlos Vieira”

 
O Ofício nº 062/2017/CRPPNM, de 20/02/2017, oriundo do Ministério Público do Estado de
Minas Gerais e dirigido ao Conselho Nacional de Justiça, dando origem ao Pedido de
Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000, detalha a apuração de fraudes milionárias
contra o sistema DPVAT, “destacando-se veementes indícios quanto à participação
criminosa de advogados, empresários, diretores e procuradores da Seguradora Líder,
policiais civis e militares, médicos, fisioterapeutas, odontólogos, dentre outros
profissionais...”

 
O referido ofício encerra descrevendo imenso rol de fraudes, destacando-se da extensa
lista, o “ajuizamento de ações judiciais por escritórios de advocacia sem conhecimento e
autorização da parte autora, por meio de falsificação de assinaturas em procuração e de
declaração de residência; ajuizamento de ações de forma simultânea, em Comarcas
distintas, sem relação com o local da causa; pagamento de indenizações pela seguradora
Líder em valores expressivos antes da homologação do acordo e diretamente aos
advogados da parte autora; pagamento de indenizações pela seguradora Líder, em valores
expressivos mesmo depois de ter sido negada a homologação diante da constatação de
veementes indícios de fraude; pagamento de indenizações pela Seguradora Líder mesmo
quando o alegado sinistro não decorreu de acidentes de trânsito; boletins de ocorrência
policial falsificado por agentes corrompidos, civis e militares; laudos periciais médicos e de
fisioterapeutas com conteúdo de falsidade ideológica, agravando-se artificialmente a real
situação do acidentado...

 
O quadro é dantesco. O despacho inicial no Pedido de Providências n° 0001829-
50.2017.2.00.0000 além de nos dar conhecimento do fato, registra que é “para adoção de
eventuais providências no âmbito local”. Ao receber o expediente, a Corregedoria local
encaminha o expediente, e reforça o desiderato: eventual tomada de providências, no
âmbito das unidades judiciárias; com muito acerto, registre-se.

 
Ações Ordinárias em trâmite e que versam sobre a matéria abrangida pelo Pedido de
Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000, CNJ, representam percentual significativo do
acervo desta unidade e o anúncio dessas fraudes desafia maior reflexão quanto à
viabilidade do processamento de ações dessa estirpe, sem, antes, uma rigorosa e profunda
averiguação de caso a caso.

 
Essa tarefa de averiguar, caso a caso, impõe a coleta de informações junto aos órgãos
responsáveis pelas investigações, sobre os elementos da causa, polo ativo e passivo e seus
procuradores e o seu objeto. Não tem como se averiguar, nesta unidade, por exemplo, se o
autor já recebeu a indenização em outra Comarca ou mesmo noutra unidade judiciária; sem
os boletins policiais acostados e laudos representam a realidade dos fatos...
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Trata-se de “...complexa investigação que teve início a partir de representações a nós
formuladas por membros do Poder Judiciário Estadual noticiando atuação de
organizações criminosas que se especializaram na prática de fraudes milionárias
contra o Seguro DPVAT”, como diz o Ofício nº 062/2017/CRPPNM, de 20/02/2017, oriundo
do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dirigido ao Conselho Nacional de Justiça,
que deu origem ao Pedido de Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000.

 
As fraudes noticiadas, se confirmadas, atingem o âmago de ações judiciais intentadas,
fulminando o próprio direito de ação, por ausência de condições mínimas, a saber o
interesse de agir e a legitimidade (Art. 17, NCPC) e claro, a licitude do objeto em discussão.
O judiciário não pode “legalizar” a fraude, pois isso representaria uma espécie de “lavagem”
de dinheiro sujo.

 
Diante desse grave quadro, determino as seguintes providências:

 
12.1 Intimar a parte autora para:
a)      prova de identificação do beneficiário do Seguro, mediante a exibição de qualquer
documento de identificação que contenha foto, assinatura ou digital e demais dados exigidos por
lei ou pelas normas pertinentes para pagamento da respectiva indenização securitária;
 
b)      prova do acidente, mediante a exibição do boletim de ocorrência do acidente, ou da
respectiva certidão, ou de laudo pericial do local do acidente, originais ou cópias autenticadas;
 
c)      a prova do dano decorrente, mediante a exibição do prontuário ou laudo médico, original ou
cópia autenticada;
 
12.2  Determinar a expedição de Ofícios:
a)      Ao Departamento de Polícia Federal em Pernambuco para, em cooperação com os
responsáveis da Operação Tempo de Despertar, noticiada pelo Ofício nº 062/2017/CRPPNM, de
20/02/2017, oriundo do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dirigido ao Conselho
Nacional de Justiça, que deu origem ao Pedido de Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000,
informar se, no caso dos autos, partes, procuradores e objeto da causa, tem alguma relação com

a anunciada fraude.
b)      Á Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco para, em cooperação com os
responsáveis da Operação Tempo de Despertar, noticiada pelo Ofício nº 062/2017/CRPPNM, de
20/02/2017, oriundo do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dirigido ao Conselho
Nacional de Justiça, que deu origem ao Pedido de Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000,
informar se, no caso dos autos, partes, procuradores e objeto da causa, tem alguma relação com

a anunciada fraude.
 

Dê-se vistas ao R. Representante do Ministério Público.
 

Ultimadas as providências acima elencadas, à conclusão.
 
 
Recife, 17 de março de 2017.
 
Ailton Alfredo de Souza
Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor da Decisão de ID 18281308, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc ... Trata-se de ação ordinária onde a parte autora busca pagamento junto à Seguradora, referente a

indenização decorrente de acidente de trânsito, conhecidas no meio jurídico como ações do DPVAT. A Instrução

Normativa n.º 12, publicada no Diário Oficial em 25.09.2015, a qual dispôs sobre a remessa de processos que versam

sobre cobrança de seguro DPVAT para a Seção Especializada de Mutirões, recomendou que fossem preenchidos os

requisitos elencados em seu art. 3º - B, além daqueles previsto na legislação civil, para fins de homologação de acordos

pelo Juízo competente em processos desta natureza. Assim, no cumprimento da IN/TJPE já determinava: Intimem-se as

partes para que juntem os seguintes documentos, de modo legível: a) prova de identificação do beneficiário do Seguro,

mediante a exibição de qualquer documento de identificação que contenha foto, assinatura ou digital e demais dados

exigidos por lei ou pelas normas pertinentes para pagamento da respectiva indenização securitária; b) prova do

acidente, mediante a exibição do boletim de ocorrência do acidente, ou da respectiva certidão, ou de laudo pericial do

local do acidente, originais ou cópias autenticadas; c) a prova do dano decorrente, mediante a exibição do prontuário ou

laudo médico, original ou cópia autenticada. E assinalava o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pleito

homologatório. Ao retornar à jurisdição nesta unidade, depois de exercer função administrativa na direção do TJPE,

deparo-me, com comunicação do Eminente Corregedor Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, alertando à todos

os juízes do Estado, acerca do Pedido de Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000, oriundo do Conselho Nacional

de Justiça, através do qual aquele Órgão dá conhecimento a esta Corregedoria de Justiça do estado de Pernambuco

acerca da gravidade de fraudes praticadas contra o Seguro DPVAT, para fins de informação aos Magistrados de

primeiro grau, com visitas à adoção de eventuais providências. No referido Pedido de Providências/CNJ/2017, foi

exarado o seguinte despacho: “De ordem, considerando a gravidade e a amplitude dos fatos noticiados, encaminhem-se

cópias do expediente a todas as Corregedorias dos Tribunais de Justiça do País, para fins de conhecimento e

informação aos dignos Magistrados de primeiro grau, para adoção de eventuais providencias no âmbito local. O

presente despacho servirá como ofício. Após, arquive-se o expediente. Brasília, 3 de março de 2017. Carlos Vieira” O

Ofício nº 062/2017/CRPPNM, de 20/02/2017, oriundo do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dirigido ao

Conselho Nacional de Justiça, dando origem ao Pedido de Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000, detalha a

apuração de fraudes milionárias contra o sistema DPVAT, “destacando-se veementes indícios quanto à participação

criminosa de advogados, empresários, diretores e procuradores da Seguradora Líder, policiais civis e militares, médicos,

fisioterapeutas, odontólogos, dentre outros profissionais...” O referido ofício encerra descrevendo imenso rol de fraudes,

destacando-se da extensa lista, o “ajuizamento de ações judiciais por escritórios de advocacia sem conhecimento e

autorização da parte autora, por meio de falsificação de assinaturas em procuração e de declaração de residência;

ajuizamento de ações de forma simultânea, em Comarcas distintas, sem relação com o local da causa; pagamento de

indenizações pela seguradora Líder em valores expressivos antes da homologação do acordo e diretamente aos

advogados da parte autora; pagamento de indenizações pela seguradora Líder, em valores expressivos mesmo depois

de ter sido negada a homologação diante da constatação de veementes indícios de fraude; pagamento de indenizações

pela Seguradora Líder mesmo quando o alegado sinistro não decorreu de acidentes de trânsito; boletins de ocorrência

policial falsificado por agentes corrompidos, civis e militares; laudos periciais médicos e de fisioterapeutas com conteúdo

de falsidade ideológica, agravando-se artificialmente a real situação do acidentado... O quadro é dantesco. O despacho

inicial no Pedido de Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000 além de nos dar conhecimento do fato, registra que é

“para adoção de eventuais providências no âmbito local”. Ao receber o expediente, a Corregedoria local encaminha o

expediente, e reforça o desiderato: eventual tomada de providências, no âmbito das unidades judiciárias; com muito

acerto, registre-se. Ações Ordinárias em trâmite e que versam sobre a matéria abrangida pelo Pedido de Providências

n° 0001829-50.2017.2.00.0000, CNJ, representam percentual significativo do acervo desta unidade e o anúncio dessas

fraudes desafia maior reflexão quanto à viabilidade do processamento de ações dessa estirpe, sem, antes, uma rigorosa

e profunda averiguação de caso a caso. Essa tarefa de averiguar, caso a caso, impõe a coleta de informações junto aos
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órgãos responsáveis pelas investigações, sobre os elementos da causa, polo ativo e passivo e seus procuradores e o

seu objeto. Não tem como se averiguar, nesta unidade, por exemplo, se o autor já recebeu a indenização em outra

Comarca ou mesmo noutra unidade judiciária; sem os boletins policiais acostados e laudos representam a realidade dos

fatos... Trata-se de “...complexa investigação que teve início a partir de representações a nós formuladas por membros

do Poder Judiciário Estadual noticiando atuação de organizações criminosas que se especializaram na prática de

fraudes milionárias contra o Seguro DPVAT”, como diz o Ofício nº 062/2017/CRPPNM, de 20/02/2017, oriundo do

Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dirigido ao Conselho Nacional de Justiça, que deu origem ao Pedido de

Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000. As fraudes noticiadas, se confirmadas, atingem o âmago de ações

judiciais intentadas, fulminando o próprio direito de ação, por ausência de condições mínimas, a saber o interesse de

agir e a legitimidade (Art. 17, NCPC) e claro, a licitude do objeto em discussão. O judiciário não pode “legalizar” a

fraude, pois isso representaria uma espécie de “lavagem” de dinheiro sujo. Diante desse grave quadro, determino as

seguintes providências: 12.1 Intimar a parte autora para: a) prova de identificação do beneficiário do Seguro, mediante a

exibição de qualquer documento de identificação que contenha foto, assinatura ou digital e demais dados exigidos por

lei ou pelas normas pertinentes para pagamento da respectiva indenização securitária; b) prova do acidente, mediante a

exibição do boletim de ocorrência do acidente, ou da respectiva certidão, ou de laudo pericial do local do acidente,

originais ou cópias autenticadas; c) a prova do dano decorrente, mediante a exibição do prontuário ou laudo médico,

original ou cópia autenticada; 12.2 Determinar a expedição de Ofícios: a) Ao Departamento de Polícia Federal em

Pernambuco para, em cooperação com os responsáveis da Operação Tempo de Despertar, noticiada pelo Ofício nº

062/2017/CRPPNM, de 20/02/2017, oriundo do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dirigido ao Conselho

Nacional de Justiça, que deu origem ao Pedido de Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000, informar se, no caso

dos autos, partes, procuradores e objeto da causa, tem alguma relação com a anunciada fraude. b) Á Secretaria de

Defesa Social do Estado de Pernambuco para, em cooperação com os responsáveis da Operação Tempo de Despertar,

noticiada pelo Ofício nº 062/2017/CRPPNM, de 20/02/2017, oriundo do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e

dirigido ao Conselho Nacional de Justiça, que deu origem ao Pedido de Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000,

informar se, no caso dos autos, partes, procuradores e objeto da causa, tem alguma relação com a anunciada fraude.

Dê-se vistas ao R. Representante do Ministério Público. Ultimadas as providências acima elencadas, à conclusão.

Recife, 17 de março de 2017. Ailton Alfredo de Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 24 de março de 2017.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

OFÍCIO

RECIFE, 3 de abril de 2017.
Ilmo. Sr.
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA FEDERAL DE PERNAMBUCO
AV. MARTIN LUTHER KING (CAIS DO APOLO),321
RECIFE-PE -50030-230
Assunto: Solicitação de Informações.

Senhor Superintendente,
Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de informar se, no caso dos autos, partes,
procuradores e objeto da causa, tem alguma relação com a anunciada fraude relatada no Pedido de Providências n°
0001829-50.2017.2.00.0000, de acordo com o documento que segue em anexo. Tudo conforme decisão proferida nos
autos da ação em epígrafe.
Decisão, em parte: "(...) Ao Departamento de Polícia Federal em Pernambuco para, em cooperação com os
responsáveis da Operação Tempo de Despertar, noticiada pelo Ofício nº 062/2017/CRPPNM, de 20/02/2017, oriundo do
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dirigido ao Conselho Nacional de Justiça, que deu origem ao Pedido de
Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000, informar se, no caso dos autos, partes, procuradores e objeto da causa,
tem alguma relação com a anunciada fraude. (...) Dê-se vistas ao R. Representante do Ministério Público. Ultimadas as
providências acima elencadas, à conclusão. Recife, 17 de março de 2017. Ailton Alfredo de Souza Juiz de Direito P.R.I."

Atenciosamente,
Ailton Alfredo de Souza

Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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EXMO. DR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  27 VARA CIVEL DO RECIFE – PE.
 
 
PROCESSO:  0010129-37.2017.8.17.2001
 
JOSÉ MARCOS CLAUDINO DA SILVA., já devidamente qualificada nos autos do processo em

epigrafe, vem, mediante orientação em contato pessoal tido com V.Exa., informar que os
documentos na decisão já se encontram aos autos nos anexos de n.s.:

17956678
17956662
17956644
17956636
17956584
17956576
17956568
17956561

 Nestes termos,
Pede deferimento,

Recife, 10 de abril de 2017.
 

RODRIGO DE ANDRADE SOUZA
OAB-PE 28990
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

OFÍCIO

RECIFE, 19 de abril de 2017.
Ilmo. Sr.
SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO
RUA SÃO GERALDO, 111, SANTO AMARO, RECIFE-PE
CEP: 50.040-020

Assunto: Solicitação de Informações.

Senhor Secretário,
Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de informar se, no caso dos autos, partes,
procuradores e objeto da causa, tem alguma relação com a anunciada fraude relatada no Pedido de Providências n°
0001829-50.2017.2.00.0000, de acordo com o documento que segue em anexo. Tudo conforme decisão proferida nos
autos da ação em epígrafe.
Decisão, em parte: "(...) b) Á Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco para, em cooperação com os
responsáveis da Operação Tempo de Despertar, noticiada pelo Ofício nº 062/2017/CRPPNM, de 20/02/2017, oriundo do
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dirigido ao Conselho Nacional de Justiça, que deu origem ao Pedido de
Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000, informar se, no caso dos autos, partes, procuradores e objeto da
causa, tem alguma relação com a anunciada fraude. Dê-se vistas ao R. Representante do Ministério Público.
Ultimadas as providências acima elencadas, à conclusão. Recife, 17 de março de 2017. Ailton Alfredo de Souza
Juiz de Direito P.R.I."

Atenciosamente,
Ailton Alfredo de Souza

Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

TERMO DE VISTA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica o representante do

Ministério Público de Pernambuco com vistas dos presentes autos, conforme Decisão de ID 18281308 transcrito(a)

abaixo:

"(...) Dê-se vistas ao R. Representante do Ministério Público. Ultimadas as providências acima elencadas, à conclusão.

Recife, 17 de março de 2017. Ailton Alfredo de Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 10 de maio de 2017.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo: 0010129-37.2017.8.17.2001
 
 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
 
 

M.M.Juiz(a),
 

Compulsando os presentes autos com mais vagar, depreende-se que, permissa venia, inexiste
razão para a intervenção do Ministério Público no presente feito. Isto, porque eis que se trata de
uma ação de Ação de cobrança de seguro DPVAT, envolvendo partes capazes, devidamente
representadas, ausente o interesse público ou social, notadamente em razão do mérito envolver
questões patrimoniais. Logo, não havendo quaisquer razões para a intervenção Ministerial de
atuar nesse feito.
 
Acerca do assunto, por força de dispositivo contido no Novo Código de Processo Civil, cuja
vigência iniciou-se na data de 18 de março do ano de 2016, a atuação ministerial dar-se-á nas
hipóteses a seguir indicadas:
 
Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal
da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que
envolvam:
 
I - interesse público ou social;
II - interesse de incapaz;
III - litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.
 
Nessa trilha, considerando a necessidade de racionalizar a intervenção do Ministério Público no
Processo Civil, notadamente em função da utilidade e efetividade da referida intervenção em
benefício dos interesses sociais, coletivos e individuais indisponíveis, vejamos a recomendação
do CNMP Nº34 de 05 de abril de 2016.
 
Art. 1º. Os órgãos do Ministério público, no âmbito de sua autonomia administrativa e funcional,
devem priorizar:
 
[…]
 
II – a avaliação da relevância social dos temas e processo em que atuem;
 
[…]
IV – a limitação de sua atuação em casos sem relevância social para direcioná-la na defesa dos
interesses da sociedade.
 
O legislador pátrio, preocupado em delinear tal atuação ministerial, frisou que a participação do
Parquet nas ações que versam sobre cobrança securitária judicial individual cinge-se às questões
de interesse público, social ou nos casos em que se evidenciam interesse de menor e incapaz.
 
Por outro lado, caso V.Exa. entenda que existe crime a ser apurado nestes autos, remeta cópia
para o Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, Dr. Francisco Dirceu
Barros, à Rua do Imperador Dom Pedro II, Stº Antonio, Recife-PE, para que este tome as
providências legais.
 
Conclusão:
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Ante ao exposto, não vislumbrando qualquer das hipóteses de atuação do Parquet, nos termos do
art. 178 do novo Código de Processo Civil, ou outro dispositivo legal que demande a intervenção
no caso em tela, o MP devolve o presente caderno processual à serena apreciação deste Juízo.

Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Promotor de Justiça

Em exercício cumulativo
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação do DEPARTAMENTO DA POLICIA

FEDERAL . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de julho de 2017

VERONILDA OTAVIO DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação da SECRETARIA DE DEFESA

SOCIAL. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de julho de 2017

VERONILDA OTAVIO DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

DESPACHO

 
Insira-se nos autos eletrônicos, cópias dos Ofícios: 160/2017-COR/SR/PF/PE e 110/2017-COR-
SR/PF/PE, oriundos da Corregedoria Regional de Polícia Federal, os quais, respondem ao Ofício
oriundo desta unidade judiciária, referente ao Pedido de Providências em trâmite no Conselho
Nacional de Justiça, n° 0001829-50.2017.2.00.0000.
 

RECIFE, 24 de julho de 2017

AILTON ALFREDO DE SOUZA

Juiz(a) de Direito

 

Num. 21787626 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AILTON ALFREDO DE SOUZA - 24/07/2017 07:59:44

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17072407594412800000021552261

Número do documento: 17072407594412800000021552261



AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO

 
Certifico, para os devidos fins de direito, faço juntada dos ofícios de número 160/2017-COR/SR/PF/PE e 110/2017-COR-SR/PF/PE. O certificado

é verdade. Dou fé.

 
RECIFE, 2 de agosto de 2017.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, junto aos autos os Ofícios DIRESP/PCPE Nº

8882.01.000002/2017 SIGEPE Nº 8876172-3/2017 E DIRESP/PCPE 8882.01.000003/2017 SIGEPE Nº 8876473-

7/2017, oriundos da Diretoria Integrada Especializada de Polícia Civil, referentes ao Pedido de Providências em

trâmite no Conselho Nacional de Justiça, n° 0001829-50.2017.2.00.0000. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 1 de novembro de 2017.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 25135554 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 01/11/2017 10:49:35

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110110493565100000024836718

Número do documento: 17110110493565100000024836718



Num. 25135734 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 01/11/2017 10:49:38

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110110372221400000024836898

Número do documento: 17110110372221400000024836898



Num. 25135793 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 01/11/2017 10:49:37

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110110382629700000024836956

Número do documento: 17110110382629700000024836956



Num. 25135940 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 01/11/2017 10:49:39

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110110410301200000024837102

Número do documento: 17110110410301200000024837102



Num. 25135940 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 01/11/2017 10:49:39

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110110410301200000024837102

Número do documento: 17110110410301200000024837102



Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A  

 
 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
  

JOSÉ MARCOS CLAUDINO DA SILVA, indicando o seu endereço em JABOATÃO
DOS GUARARAPES/PE, aforou AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face de
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, sediada no Rio de
Janeiro/RJ, reclamando o complemento do prêmio securitário em razão de debilidades
permanentes suportadas em acidente automobilístico sucedido naquele município. 

Da análise das regras de competência, observa-se consistir em faculdade da parte
autora optar por um dentre os foros da sua residência, do local do fato ou do domicílio do
demandado, a teor dos arts. 46, caput e 53, V, ambos do Novo Código de Ritos Cíveis, e da
Súmula nº. 540, do Superior Tribunal de Justiça 

Constata-se, no entanto, que esta Comarca não é sede de qualquer das partes,
nem foro do local do fato, inexistindo, portanto, qualquer motivo que vincule o juízo, escolhido de
modo aleatório, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. 

A hipótese é, pois, de exceção à regra da competência territorial relativa, tratando-
se, em verdade, de incompetência absoluta. 
Com efeito, não cabe à parte a livre escolha da comarca onde quer litigar. Há de observar as
regras de ordem pública sobre competência evitando se furtar ao juízo natural, consagrado
constitucionalmente no art. 5º, XXXVII e LIII, da Carta Magna. 
Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

DPVAT. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. EMBORA POSSUA NATUREZA RELATIVA, TRATA-SE

DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ATUAÇÃO EX OFFICIO PELO MAGISTRADO QUANDO A

ESCOLHA DO FORO NÃO OBSERVA AS REGRAS DE COMPETÊNCIA PROCESSUAIS. SÚMULA

33 DO STJ. INAPLICABILIDADE. JUIZ NATURAL. CONFLITO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO.

1. A controvérsia que ora se examina diz respeito a definição do foro competente para processar e

julgar a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. A ação não foi ajuizada na Comarca de

domicílio do autor, nem do local do acidente ou do domicílio do réu, não se adequando a nenhuma

das regras de competências fixadas pela legislação vigente.

2. Fica demonstrado que a Comarca eleita não tem conexão alguma com a relação processual, sem

que tenha sido declinada qualquer razão relevante para a propositura da demanda em comarca

diversa, que, por sua vez, não figura dentre as que, de acordo com as normas processuais poderia

ter competência para apreciar e julgar o feito, não havendo que se falar em prorrogação, uma vez

que nulidade absoluta não se convalida.
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3. Nenhum prejuízo advirá à parte autora, que reside no Município de Porteiras/CE, onde ocorreu o

acidente, além de contribuir para a solução do litígio, facilitando a colheita de provas.

4. Não aplicação ao caso concreto do dispositivo da Súmula nº 33 do STJ.

5. Conflito de competência conhecido, mas não provido.

(TJCE – CC 0000021-12.2015.8.06.0000 – Rel. Antônio Pádua Silva; Comarca: Porteiras; 8ª Câmara

Cível; julg. 04/08/2015; pub. 04/08/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – COMPETÊNCIA

TERRITORIAL – LOCAL DO ACIDENTE, DO DOMICÍLIO DO AUTOR OU DO DOMICÍLIO DO RÉU

– RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. - O STJ, no julgamento do REsp nº 1.357.813/RJ, da

relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, submetido ao regime dos recursos repetitivos, pacificou

jurisprudência no sentido de que, por ocasião do ajuizamento da ação de cobrança de indenização

securitária (DPVAT), constitui faculdade do autor escolher entre o foro do seu domicílio ou do local do

acidente de trânsito (art. 100, parágrafo único, do CPC), ou ainda o foro do domicílio do réu (art. 94

do CPC). - No caso dos autos, a demanda não foi proposta no domicílio da autora, nem no local do

acidente ou no domicílio do réu, não se enquadrando em nenhuma das regras estabelecidas pela

legislação ou pela jurisprudência pacificada.

(TJAM - AI 40019636520158040000 – Rel. Lafayette Carneiro Vieira Júnior; Comarca: Manaus; 1ª

Câmara Cível; Julg. 07/03/16; pub. 11/03/16)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT - COMPETÊNCIA

TERRITORIAL RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO EX OFFICIO, SALVO EM CASOS

EXCEPCIONAIS, NOS QUAIS A DEMANDA É AJUIZADA EM FORO ALEATÓRIO E

INJUSTIFICÁVEL - COMARCAS CONTÍGUAS - PARTICULARIDADE NÃO VERIFICADA NA

PRESENTE.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Em se tratando de competência territorial, a

declaração de incompetência não poderá ser feita de ofício. Inteligência do artigo 112, caput, do

Código de Processo Civil, e Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça.Convém consignar que em

hipóteses excepcionais envolvendo o seguro obrigatório de veículos (DPVAT), nas quais se verifica

flagrante violação às regras de competência e ofensa ao princípio do Juiz Natural, a fim de evitar

fraudes, tem-se admitido o reconhecimento ex officio da incompetência relativa. Todavia, tal situação

não restou configurada na presente.

(TJPR - 10ª C.Cível - AI - 1396097-1 - Curitiba - Rel.: Luiz Lopes - Unânime - - J. 19.11.2015) 

 

Tratando-se, portanto, de incompetência absoluta, é a comarca de domicílio do
demandante, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, a competente para processar e julgar esta
ação.

ISTO POSTO, com esteio nos artigos 46, caput, e 53, V, ambos do Novo Diploma
Processual Civil, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito,
determinando, por conseguinte, que sejam os autos redistribuídos à Comarca de JABOATÃO
DOS GUARARAPES/PE.

Providências necessárias.
Cumpra-se.
 
 
P.R.I.

 
RECIFE, 19 de dezembro de 2017.

 
 

AILTON ALFREDO DE SOUZA
Juiz(a) de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 26644092, conforme segue transcrito abaixo:

" JOSÉ MARCOS CLAUDINO DA SILVA, indicando o seu endereço em JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, aforou

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A, sediada no Rio de Janeiro/RJ, reclamando o complemento do prêmio securitário em razão de debilidades

permanentes suportadas em acidente automobilístico sucedido naquele município. Da análise das regras de

competência, observa-se consistir em faculdade da parte autora optar por um dentre os foros da sua residência, do local

do fato ou do domicílio do demandado, a teor dos arts. 46, caput e 53, V, ambos do Novo Código de Ritos Cíveis, e da

Súmula nº. 540, do Superior Tribunal de Justiça Constata-se, no entanto, que esta Comarca não é sede de qualquer das

partes, nem foro do local do fato, inexistindo, portanto, qualquer motivo que vincule o juízo, escolhido de modo aleatório,

o que é vedado pelo ordenamento jurídico. A hipótese é, pois, de exceção à regra da competência territorial relativa,

tratando-se, em verdade, de incompetência absoluta. Com efeito, não cabe à parte a livre escolha da comarca onde

quer litigar. Há de observar as regras de ordem pública sobre competência evitando se furtar ao juízo natural,

consagrado constitucionalmente no art. 5º, XXXVII e LIII, da Carta Magna. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. EMBORA POSSUA NATUREZA RELATIVA, TRATA-SE DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ATUAÇÃO EX OFFICIO PELO MAGISTRADO QUANDO A ESCOLHA DO FORO NÃO OBSERVA AS REGRAS DE

COMPETÊNCIA PROCESSUAIS. SÚMULA 33 DO STJ. INAPLICABILIDADE. JUIZ NATURAL. CONFLITO

CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. 1. A controvérsia que ora se examina diz respeito a definição do foro competente

para processar e julgar a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. A ação não foi ajuizada na Comarca de

domicílio do autor, nem do local do acidente ou do domicílio do réu, não se adequando a nenhuma das regras de

competências fixadas pela legislação vigente. 2. Fica demonstrado que a Comarca eleita não tem conexão alguma com

a relação processual, sem que tenha sido declinada qualquer razão relevante para a propositura da demanda em

comarca diversa, que, por sua vez, não figura dentre as que, de acordo com as normas processuais poderia ter

competência para apreciar e julgar o feito, não havendo que se falar em prorrogação, uma vez que nulidade absoluta

não se convalida. 3. Nenhum prejuízo advirá à parte autora, que reside no Município de Porteiras/CE, onde ocorreu o

acidente, além de contribuir para a solução do litígio, facilitando a colheita de provas. 4. Não aplicação ao caso concreto

do dispositivo da Súmula nº 33 do STJ. 5. Conflito de competência conhecido, mas não provido. (TJCE – CC 0000021-

12.2015.8.06.0000 – Rel. Antônio Pádua Silva; Comarca: Porteiras; 8ª Câmara Cível; julg. 04/08/2015; pub. 04/08/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – COMPETÊNCIA TERRITORIAL –

LOCAL DO ACIDENTE, DO DOMICÍLIO DO AUTOR OU DO DOMICÍLIO DO RÉU – RECURSO CONHECIDO E NÃO

PROVIDO. - O STJ, no julgamento do REsp nº 1.357.813/RJ, da relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, pacificou jurisprudência no sentido de que, por ocasião do ajuizamento da ação de

cobrança de indenização securitária (DPVAT), constitui faculdade do autor escolher entre o foro do seu domicílio ou do

local do acidente de trânsito (art. 100, parágrafo único, do CPC), ou ainda o foro do domicílio do réu (art. 94 do CPC). -

No caso dos autos, a demanda não foi proposta no domicílio da autora, nem no local do acidente ou no domicílio do réu,

não se enquadrando em nenhuma das regras estabelecidas pela legislação ou pela jurisprudência pacificada. (TJAM -

AI 40019636520158040000 – Rel. Lafayette Carneiro Vieira Júnior; Comarca: Manaus; 1ª Câmara Cível; Julg. 07/03/16;

pub. 11/03/16) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT - COMPETÊNCIA

TERRITORIAL RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO EX OFFICIO, SALVO EM CASOS EXCEPCIONAIS,

NOS QUAIS A DEMANDA É AJUIZADA EM FORO ALEATÓRIO E INJUSTIFICÁVEL - COMARCAS CONTÍGUAS -

PARTICULARIDADE NÃO VERIFICADA NA PRESENTE.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Em se tratando de

competência territorial, a declaração de incompetência não poderá ser feita de ofício. Inteligência do artigo 112, caput,

do Código de Processo Civil, e Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça.Convém consignar que em hipóteses

excepcionais envolvendo o seguro obrigatório de veículos (DPVAT), nas quais se verifica flagrante violação às regras de
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competência e ofensa ao princípio do Juiz Natural, a fim de evitar fraudes, tem-se admitido o reconhecimento ex officio

da incompetência relativa. Todavia, tal situação não restou configurada na presente. (TJPR - 10ª C.Cível - AI - 1396097-

1 - Curitiba - Rel.: Luiz Lopes - Unânime - - J. 19.11.2015) Tratando-se, portanto, de incompetência absoluta, é a

comarca de domicílio do demandante, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, a competente para processar e julgar esta

ação. ISTO POSTO, com esteio nos artigos 46, caput, e 53, V, ambos do Novo Diploma Processual Civil, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, determinando, por conseguinte, que sejam os autos

redistribuídos à Comarca de JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE. Providências necessárias. Cumpra-se. P.R.I.

RECIFE, 19 de dezembro de 2017. AILTON ALFREDO DE SOUZA Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 22 de dezembro de 2017.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR CIENTE DA DECISÃO.
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO

CCertifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar aos presentes autos o Despacho do Juiz. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 22 de fevereiro de 2018.

VERONILDA OTAVIO DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar aos autos documento SDS. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 31 de maio de 2018.

LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que cumpri a determinação contida no despacho id 28341410, enviando para a

SDS o Ofício de id. 31256751, em anexo. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de junho de 2018.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau
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18060708003791100000031728410

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário de Pernambuco

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0131912-30.2016.8.17.2001
em 07/06/2018 08:02:36 e assinado por:

- MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Consulte este documento em:
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 18060708003791100000031728410
ID do documento: 32154513
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0010129-37.2017.8.17.2001

AUTOR: JOSE MARCOS CLAUDINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, em obediência  à Decisão de ID. 26644092, redistribui os presentes autos

à Comarca de JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de julho de 2018.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau
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